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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE PEDRA GRANÍTICA 

DAS RUAS DO  BAIRRO DO VIVEIRO – PITIMBU/PB 
 

 

 

1. OBJETIVO  

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo estabelecer as normas e os 

procedimentos técnicos para a execução da pavimentação com pedras graníticas em 

paralelepípedos irregulares nas vias urbanas da cidade de Pitimbu-PB, contemplando as ruas do 

Bairro do Viveiro, conforme projeto  e diretrizes. 

2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA- NOME DAS RUAS 

• RUA DO PESCADOR ANTÔNIO G. EVANGELISTA 
•  RUA DIRSON MARCIEL BARROS 
•  RUA JOSÉ PEREIRA DE ALCANTARA 
•  RUA ERASMO PEREIRA 
•  RUA MARIA LIMA 
•  RUA JOSÉ FELIX NASCIMENTO 
•  RUA JOEL TEODORO DE LIMA. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES GERAIS  

A pavimentação será executada com pedras graníticas previamente cortadas e 

selecionadas, assentadas sobre camada de areia lavada, conforme as especificações técnicas 

vigentes. Deverão ser seguidas as normas de boa prática de engenharia e as orientações da 

fiscalização municipal. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

A execução dos serviços deverá atender às normas da ABNT aplicáveis e às 

especificações do DER/PB. Toda e qualquer alteração de materiais ou métodos deverá ser 

previamente aprovada pelo responsável técnico e pela fiscalização da Prefeitura. As placas de 

identificação da obra deverão seguir o padrão oficial do órgão contratante.  

5. BASE E SUBLEITO  

O subleito deverá ser devidamente preparado para garantir resistência e estabilidade à 

pavimentação. As operações incluirão a substituição de solos inadequados, a remoção de 

materiais orgânicos, raízes, pedras ou resíduos, e a regularização do greide conforme o projeto 

executivo. A base será composta por colchão de areia lavada, em conformidade com as normas 

do DER/PB. 

6. ASSENTAMENTO DO MEIO -FIO  

O meio-fio será assentado após o nivelamento e marcação da base, seguindo 

rigorosamente o alinhamento e o perfil longitudinal do projeto. O material deverá ser de 

concreto pré-moldado, de acordo com as dimensões especificadas. 

7. ASSENTAMENTO DAS PEDRAS GRANÍTICAS  

As pedras graníticas em paralelepípedo, de dimensões aproximadas de 10x10x10 cm, 

serão assentadas manualmente sobre a camada de areia, garantindo nivelamento e 

uniformidade da superfície. As pedras deverão ser de boa qualidade, sem sinais de fratura ou 

deterioração. A aprovação do material será feita pela fiscalização da Prefeitura.  

8. REJUNTAMENTO E COMPACTAÇÃO  

Após o assentamento, será realizado o rejuntamento com argamassa de cimento e areia, 

garantindo o travamento adequado entre as pedras. Concluído o rejuntamento, o pavimento 

será compactado e interditado por um período mínimo de 30 dias para cura completa.  

 

 



 

 

9. DRENAGEM  

O sistema de drenagem foi projetado para captar, interceptar e conduzir as águas 

pluviais de forma segura, evitando danos ao pavimento e às áreas adjacentes. A implantação 

seguirá o projeto executivo de drenagem urbana, garantindo o escoamento superficial adequado 

até os pontos de deságue definidos. 

10. ENTREGA DA OBRA  

A liberação da via ao tráfego será feita após a conclusão integral dos serviços, a limpeza 

do canteiro e a devida autorização da fiscalização municipal. Todos os elementos deverão estar 

de acordo com as especificações e o padrão de qualidade estabelecido neste memorial. 

 

Pitimbu – PB, 2 de novembro 2025. 
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